LEI N° 509, DE 12/07/74


Autoriza o Executivo Municipal a construir e financiar entradas de energia elétrica tipo “PADRÃO CEMIG” e dá outras providências.


A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO decretou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1° - Fica o Executivo Municipal autorizado a construir e financiar entradas de energia elétrica, denominadas “PADRÃO CEMIG”,  para residências de pessoas físicas, observados os requisitos desta Lei.


§ 1° - A construção de que trata este artigo, poderá ser executada por órgãos da Administração Direta da Prefeitura ou firmas privadas, mediante licitação.


§ 2° - O financiamento de que trata este artigo, será para beneficiamento às pessoas físicas, com renda inferior ou igual a dois salários mínimo, vigentes na região.


Art. 2° - O pedido de construção e financiamento, será aceito por  requerimento, dirigido ao Executivo Municipal.


Art. 3° - A aprovação do pedido de construção e financiamento, será procedida por uma comissão de cinco membros, sendo o seu presidente, indicado pelo Executivo Municipal e os demais membros, em conjunto com o Legislativo Municipal.


Art. 4° - No contrato em que se convencionar a construção e financiamento, o beneficiário se obrigará:


I – a apresentar um fiador idôneo ou dar o próprio padrão como garantia;


II – a resgatar o débito em dez parcelas mensais.


Art. 5° - As despesas com a execução da presente Lei, serão classificadas, extra-orçamentariamente, em conta própria.

Art. 6° - Revogam-se  as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor data de sua publicação.

 Timóteo, 12 de julho  de 1974.


JESUS MARTINS DE ASSIS                

           
Prefeito Municipal                         


PAULO VALLONE

    
Secretário da Fazenda.

